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CAMARAMUNICIPAL
DE §ENERAL§AMPAIO

A VOZ §AMPAIENSE!aüà{ | Êaii{ À'r\Ô tí$i€Fai

DISPENSÀ }E LíCTT,{CÃO N". I}í?f3$35-DL
PRüCEI*§* I*". h.O r.*r,':*Z*

A CÂUANA MUNICIPAL §E GEN§RAI" SAMPAIOICE, INSCTitA NO CNPJ NO

23.489.891iü0ül-97, com sede *ra Rtia J*sé Félix, s/n - Centro, C.EY: 62.738-ü00, General
Sampaio - CE, por intermédia d* Agente de Cantratação, toraa público que, realizará Chamada
Pública, com critéric de julgalirent* MENOR PREÇO GLOBÁL, nos termos da Lei no.

14.1T12A21, ccm d*staque parâ c a*igc 72 e para o inciso II da artig* 75 do respectivo diploma
legal e Decreto no . 12.343, de 3ü cle dezembrc de 2ü24. e as exigências estabelecidas neste Edital,
conforme os critérios e procedimeatcs a segair defiaid*s, *bjetivanda *bter a melhor proposta,
observadas as datas e horários discrimiraadcs a segerir:

DÀTA LIMIT§ PARA APRE§ENTAÇÀü }Â PR*POSTÂ E }OCITMENTAÇÂO: DIA
fi6tfi2i2fr2ji ÀS Sg Í{ORAS.

REFERÊNCI.{ DE HÜRÃRIO: H{}RÁKTÜ }E BRASÍLIÂ-DF

ENDEREÇO ELETRÔXrCC pÀRÀ ENvrü IA pR*pü§TA § DOCUMENTAÇÃO:
camâramufl icipalgeneral@gmai Lc*ltr
LINK DO EIIITAL: hüps:llcaffi.arâgeneralsampai*.ee.gcv"br/dispensaeinexigibilidade

1.0 - DO CIBJ§TO:
l.i. Constitui objeto desta Chamada Priblica Contratação de ssrprÊsâ mpecializada para a
prestação de serviços profissionais de fot*gra{ia e filmagem, incl*ixda mão de obra para
realizar * gravaçâoleapt*r*, pr*drrçãao tr*tamento, eriação, edição, flrrsazenâmento,
gerenciamenúo e disponibilizaçã* de iaf,crmações das registr*s fotcgráÊc*s e videográfieos
das sessões sclex** tla üânr*r* §{a*icip*X d* G*reral §ampxiolCE.
1.2. CompÕem este Edital, alÉm das condiçÕes específicas, os seguintes dccumentos:
1.2,1 * ANEXO I _ TER.MÜ DE REI;ERÊNCIA;
1.2.2 - ANEXC II - MODELO DE PRGPS§TA;
T,2"3 - ÂNgXÜ I}I - MTNT-ITÂ §E CÜNTRÁ.?Ü.

2.0 - DOS RECUR§O§ üRÇÂM§NrÁ*:*S:
2.1. As despesas deçarrentes desta cantrataçã* estã.c pr*glamadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçafireÍita do Fader Executivo I\{unicipal de General SampaiolCE, para
exercício áe 2*25, *a classifiçaçãc abaix*:
Dotaçãa Orç*mentária:
Frograma: 01.ü3i.0ü01.2.13S.0*üS - Manuteação e Fançi*n&ffirnts das Atividades
Legisiativas;
Elementa de Despesas: 3.3.90.39.*ü - üutros Serviç*s de Tercekos : Pessca Jurídica.

3.0 _ DO VÂLOR ESTIM"&§Ç:
3.1. O valor global estimadc para ro*trataçã* será de RS 45.833,26 {qrxre*ta e cinco mil,
oitocentos e trinta e três reais e vinte e seis centavos).

4.0 - pERÍClO p.4,RÂ ENYíO §À $üCUMENTAÇÃO DE HABTLTTÂÇÃO §
PR OPOSTA rlE PREÇ*ICüTÀÇÃ*:
4.1. Â presente CHAM,{}A PUBLICÂ {icará ÂBERTA POR {JM PERÍODO DE 3 (TRÊS)
DIÂS UTEIS, a partir da data da divuigação nc site, e os resp**tivcs documentos deverão ser

ia§s ;16l*6 Fslix, §1I*r, €Br1ti'$, ÇElf+l Íiie"s$,$fáti, eli*+rl€Íál §{à}a1p+}i€i,ÇE
*.-trleiL Êiai"r1&tdt'i\ufrieil3iiligÉ11€r{*l&ts{á$tÉt}.*6r'Ír I Slts-. csrnaraiâérlsrôlSsfi1Í!qlê"rr*É.§}r}v.t}r

t:|qí:.l ll\áÍ:, trt.. JÍlt.r**tâ_&ciru{áq}r3t. rà? ,/ t *rià4, t4}t§} .àê1ã?-1fii?I4
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A VOZ SAMPAIENSE

encaminhados ao e-mail: camaramunicipalgeneral@gmarl'com ou mediante protocolo no setor
de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA.
4.1 .l . Limite para Apresentação da Proposta de Preços : 06102í2025 às 09:00h.
4.T.2. O fomecedor interessado, após a divulgaçãa do aviso de contratação direta, encaminhará,
por meio eletrônico ou porprotocolo, fio setor de licitações, a proposta cofil a descrição do objeto
ofeftado,amârcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidos
para abeúura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes
informações:
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da
Lei Complementar no 123, de 2006, quando couber;
III - o pleno conhecimento e aceitaçâo das regras e das condições gerais da contratação,
constantes do procedimento;
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deirciência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991,
se couber; e

V - o cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14"133, de 2021 (Não emprega
menor).
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo I1

deste Edital.
4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital
serão desconsideradas julgando-se pela desclassiÍicação.
4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital,
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.
4.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados concomitantemente a

proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, até a data e horario definido no edital,
a saber:

4.2 Habilitação:
4.2.1. Para fins de habilitaçãa, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

I . RELATIVA A IIABILITACÃO JTIRÍDICA:
a) No caso de empresár'ia irdividual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual
- MEI: Ceftificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedade comercial; inclusive coÊr as alterações cantratuais, se houver ou da consolidação;
Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da
eleição de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício,
na hipótese de sociedade civil; Decreto de autortzaçáa, em sendo o caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país.

b) Cópia de Documento Oficial com fato e CPF, do Sócio Administrador ou do titular da
sociedade simples ou unipessoal de advocacia, conforrne o caso;

$tlrü 3iàeé liêltx, §/N, C6ntrô, (:Epr ê*"SS.§t)(f. (;êôeíel SãmÊàlé êts
F. . r11áltr 6:à fl1$ftüfl1u r') i& ípelB{ensr§l&Irrür}rsitl,§6Í'Í5 / gltêr $éí rfldrràü*911$r{§lsi3r\rÍt à ltà,{§.!3sv.t5Í

{iNÍ:J lMÊl N", Ê-â.rr*à6t.€J€tl{à()t}1"§? / }À§[§; {{}§} .áS5?-1()âr}

Os documentos acima deverão estar acompanhatlos de todas as alterações ou
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IN. HABILITACÔE§ FISC,4L, SOCIAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou ilo Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de ccntribtrirúes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade perante aFazendafederal, estadual elou municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou pcsitiva corn efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lein' 5.452, de lo de maio de
1943;

III . OUALIFICACÃO TECNICA:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fornecido pCIr Fessoa jurídica de
direito púrblico ou privado, emitido em papel tirnbrado do órgâo emissor constando o período de
prestação de serviços, de modo a conrprovar que a licitante já prestou os serviços do objeto ou
outro semelhante. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoâ fisica identificada pelo
nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Agente
de Contratações ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da
licitante.
b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigaçÕes objeto da licitação;
d) A declaração acima poderá ser substituída por declaraçâo formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conheciÍnento pleno das condições e peculiaridades da conkatação.

IV. DECLARACÕE§
a) Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIU do art. 7o da Constituição
Federal e no art. 68, inc. VI, da Lei no 14.133í2021, que não empregâ menür de l8 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nâo emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz;
h) Declaração de que não pcssui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. I o e no inciso III do art.
5o da Constituição Federal;
c) Declaração de que está ciente e concorda corlt as condições contidas no processo
administrativo, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direita trabalhistas assegurados na Constifuição Federal, nas leis
trabalhistas, nas nonnas in&alegais, Ías convenções coletivas de trabalho e nos termos cle

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
d) Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo administrativo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTUMP no 2, de 16 de seternbro de 2009;

lduiâ 3ê*ê ti$llx, SlN, t;râfr$,e, €Ef;lr &&"§â"$fr$, $sn{rrol Sômpüts,eG.
ta " nreil, e,iNríl&rlr}fluf\ieÍlJ$lü{rnsrêlüixrt,tràil,sràÍr1 / §rt&. carmtasiàr\{àrâl$ônrÍ}ià}ere*-{lêv-trr

eltif:f IME) t{ô" â3l./rÉ§ *t$Jüt)ôôr-§?., F6}rê. {etÍ§l ]t§gêilôâ8.
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f) Declaração de que sob as sanções administrativas çabíveis, inclusive as criminais, e sob as

penas da lei, que toda documentação apresentada são autênticas, igualmente sendo expressão da

verdade a infonnação por rnfun prestada, estou ciente que esta declaração estará sujeita as

penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de

falsidade ideológica;
g) Declaração de que sob as penas da Lei, que os integrantes do *eu quadro societário não
possui(em) qualquer tipo de vÍnculo empregatício (servidor efetivo, comissionado ou contratado)
com â Câmara Municipal de General Sampaio, Estado do Ceará e com as demais Unidades
Jurisdicionadas do Município;
h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos parâ pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras noünas especificas.

5.0 - DO PAGAMENTO:
5.1. O pagamento acorrerá dentrs de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços,
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor cornpetente, nos tenros da Lei Federal
n'14.133/2AZl.
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação;

6.0 - DAS DTSPOSTÇÔES CsRÂrS:
6.1. Poderá o MunicÍpio revogar o presente Editat da Chamada rr"*'rblica, no todo ou eÍt parte, por
conveniência administrativa e interesse público. decorrente de fato superr,'eniente, devidamente
justificado.
6.2. O Município deverá anuiar o presente Editãl da Chamada Pública, no todo ou em parte,
sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou par provocação.
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada
o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n' I4.133121.
6.4. Âpós a fase de classit-rcação das prapostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superueniente e aceito pelo Município.

ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Minuta do Contrato.

General Sampaio/CE, 31 de janeiro de 2025

3**-ÊoJ-
Diernes Samara Peixoto Gama

Presidente da Câmara

gt\rs lt)eé f,Sltn" $/1.1, f.irÉflrfê, tltiiirl}; {íi*"6â-$$t}. Cisr,}êral §iârôlDlris.§[i
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DrspENS,& DE LICITAÇÃO N',. 012/2025-DL
PROCBSSO N". 3L.01.0u2ü25

AN§XS I - TERMO Dtr REFENÊXCTA

1. DO OBJETO
1 .1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços profissionais de fotografia
e filmagem, incluindo mão de obra para realizar a gravaçãolcaptma, produÇão, tratamento,
criação, edição, arrnazenamento, gerenciamento e disponibilizaçãa de informações dos registros
fotográficos e videográficos das sessões solenes da Câmara Municipal de General Sampaio/CE.

FORMA DE CONTRATAÇÃO; Dispensa de licitação, conforme rege a Lei no. 14.13312ü21,
com destaque para o artigo 72 eparao inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e Decreto
n".12.343, de 30 de dezembro deZ*24.

2. DA DESCRIÇÃO »A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
2.1. Atuahnente, a Câmara Municipal de General SampaiolCE, não possui mão de obra
qualificada, ferramentas ou matéria-prima para os serviços necessários descritos no objeto.
Esses registros sãa fi,rndamentais não só para o acervo histórico e legislativo da Câmara
Municipal, mas tarnbém para a transparência e comunicação pirblica das atividades
institucionais. A contratação de serviços especializados descritos é uma rnedida que respeita e
promove os princípios fundamentais da administração pública, conforme estabelecido na
Constituição Federzl e na legislação brasileira. Desta fonna, esta medida está alinhada com os
princípios fi.rndamentais da adrninistração pública. garantindo a legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência. Além dissc, essa conkataçáo e indispensável para o
adequado registro e preservação das seções solenes, promovendo a transparência e a

pafticipação da comunidade nas atividades legislativas. Assim, ao realizar essa contratação, a

Câmara Municipal reafirma seu compromisso com a gestão respansável dos recursos públicos,
assegurando que as Sessões Solenes sejam documentadas com a çralidade e o profissionalismo
que esses momentcs solenes exigem, em conformidade com a legislação brasileira.
Portanto, a contratação de uma empresa especializadapara a prestação de serviços profissionais
de fotografia e filmagem para as Sessões Solenes da Câmara Municipal de General Sampaio é
uma medida necessária e justificadâ, que visa assegurar a excelência e o devido reconhecimento
dos eventos solenes promovidos pelo Poder Legislativo.

3. DA ESPECIFICAÇÃO

3.1 . Dos Serviços a serem prest*d*s:
a) A cobertura fotográfica e videográfica das solenidades da Câmara Municipal de General
Sampaio será realizada mediante captação de imagem com equipamento profissional próprio da
contratada que contará com equipe de apoio e fotógratb.
b) As fotografias e filmagem deverão ser produzidas em alta resolução, de modo a permitir
grandes ampliações sem perda de qualidade, por máquina fotográfica de categoria profissional;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS
PROFISSIONAIS DE FOTOGRAFIA E FILMAGEM, INCLUINDO MÃO DE OBRA PARÂ
REALIZAR A GRAVAÇÃO/CÁPTURA, PRODUÇÃÜ, TRATAMENTO. CRIAÇÂO"
EDIÇÂO, ARMAZENAMENTO, GERENCIAMENTO E DISPONIBILJZAÇÃO DE
TNFORMAÇÕES DOS REGISTROS FOTOGRÁFICOS E VIDEOGRÁFICOS DAS
SESSÔES SOLENES DA CÂMARA MI]NICIPAL DE GENERAL SAMPAI0/CE.

1I
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c! *s vídeos deverão ser g:av*d*§ eÍrt alta resolução, utilizaad* câmeras proÍissionais ccm
eapa*:idade de gravaçãs enr f*rmat* horizontal e vertical, para permitir o uso aclequado em
di"-*rsas plataformas digitais e pârâ. registr*;
d) Para realizaçã* d*s serviç*s fctagtátic*s e de filmage*, a coutagem do tempo do serviço será

feita a partir d* início do eventc, *brigâfldc-se o prefissi*nal à pontualidade quanto aos
preparativos Fâra o hom d*sempenhc e a quaiidade da serviça, üom antecÊdência mínima de 01

(uma) hora;
e) A disponibilização deverá ser realizada em CDs/DYDs e USB flash drive, com as fotos e
vídeos em alta resoluçâo;
Í) O serviço de fotografia e himagem isrclui a captura das aut*ridades e dc público durante a

chegada do eventc e durante o evefito, bem **ltr* *s mcment*s de eatrega de harnenagem, clos

homenageados, da homenageado cüm * vereador que c*n*edeu a hanraria, bem somü as demais
sclicitadas pelcs convidadcs, quandc for c casc;
g) Deverá ser cnviado a arquivc tiaal n* prâzc de i5 {quiree} dias a contar da seleção das fotos,
contendo fat*grafias de alta qr:alidade, editada **m paleta de cor similar, roifi relnoçâo de fundo
que veúa prejudicar a iutegralidads dâ tcta" corn aplicaçã* de tácnicas de ediçãc que petmitam
a remoção de ruídos e aperfeiçcâÍse*to das p*ssa*s em rada r*gistr* futográfico;
h) As fctcgrafias e vídeos tieverão ser tratarlasleditadas p*r mei* de saftware apropriados,
gravadas em mfdia CD/DVD e U§B flash drive que deverão, cbrigatoriamente, çonter
capdetiqueta que identiírque s evento e a data aiém de sereflr armazenadas em pastas virhrais
nos comptrtadares da Câmara M*ni*ipal de Gexer*l Sarnpai*/CE;
i) Os vídeos deverâo ser entregues ns praz* cle Í5 {qxinze) dias * e*ntar do término de cada
sessão, em duas produções distintas, um vídeo contenda as principais registros do evento em
ordem cronológica e outrc vídeo ç*ntendc as principais falas das autoridades públicas presentes
no evento, com Õs respectiv*s registr*s videográficos. Amtras os vídecs deveÍn ser editados de

maneira prollssional, c*m cortes e &'ansiçêes sr:aves, adiçâo de trilha ssllorâ {quando necessário)
e correção de çor para garantir uma *preseirtaçãs ssssâ e de altâ q*alidade;
j) Os serviços devem ser feit*s rsrn â aplicaçâa de saftware aftializado e específicos para
tratamenta/ediçã* de fctagraf,ras e fik**gelri, de prcpriedade da ccntratada, Çom c fornecimentc
de mídias CDs/DYDs e USB Ílash drive de qualidade superiar, â sereül utilizados para
gravaçãolreproduçãc de imageas e vídeas.

4. DO PRÁUO rlE yrGÊNCrA E PRüERüG,{ÇÃO
4.1. O prazo de vigência da contrataçâo é rÍe 11 (onze) meses ç*ntados ria assinatura de ccntrato,
prorrogável sucessivament* p*r até tr* afiüs, fia forma dos artigos 1ü6 e i*7 da Lei no 14.133, de

202T.
4.2. Aprorrogação de que trata este item é candicioaada a* ateste, pela *utcridade ccmpetente,
de que as condiçõss e üs preçss perrnâ:r§seÍrr vantajoscs pâra a Cârnara Municipal de General
SampaiolCE, pennilida a neg*ciaçãa com ç çontratado"
4.3. §erviços de natureza çontín*a são serviç*s auxiliares e necessários à Câmara Municipal de

General Sampaio/CE* nc desempenh* d* s*as atribuições que, se interrampidos, podem
compromster a continuidade de suas atividades * euja eoxtratação dev* estendsr-se pür mais de
um exergício financeira"

5. REQUTSTT*§ rlA CONTRaTÀÇÃ*:
5.1. Da §ustentshilidade:
5.1.l. O presente Termo de Ilefrrência, r:â* será objeto pâra os critérios de sustentabilidade, pela
nâo aplicabilidade
5.2. Da Vistoria:
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5.2.1 . Não há necessidad e de realização de avaliação prévia d* local de execução dos serviços,
podendo ser apresentado declaração da licitante de pleno conhecimento.
5.3. Da subeontratação:
5.3.1. Não será admitida a subcontratação.
5.4. Da garantia da contratação:
5.4.1. Não haverá exigêneia de garantia de execução para a coatratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1. O praza de execução dc objeto contratual é de ll (onze) meses, contado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente.
6.2. A praz,a de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n" 14.1331202L.
6.3. Condições de execução:
6.3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.3.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da ernissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocoffe primeiro;
6.4. Local e hon{rio da prestaçâo de serviço:
6.4.1. Os serviços deverão ser prestados nas instalaçôes da contratante ou em outro local, de
acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, ÊofiI vistas a assegurar as
condições imprescindíveis e específicas da execução dos seruiços. Devendo toda e qualquer
orientação técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados.
6.4.2.Informações relevantes para o dimensionarnento da proposta.
6.4.3. Disponibilizar na prestação dos serviços somente profissionais devidamente habilitados,
avocando para si todas as despesas decorrentes, tais como (custo com mão de obra, transpofte,
alimentação e hospedagem), isentandc a Câmara Municipal de General SarnpaiolCE, de qualquer
despesa adicional.

7. MODELO DE GESTÃO I}O CONTRATO
7.1. O contralo deverá ser executado fieknente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as nornas da Lei n' 14.1331?A27, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
7.2.F,Ín caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
7 .4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acersa das obrigações contratuais, dos mecanismos de
Íiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado, quando houver, dc método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
7.6. A execttção do çontrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. lL7 dalei no l4.l33lz0zT.
7 .7. O fisçal técnico do contratê acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
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7,8. O fiscal téçniÇo do contrato anataril no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do cantrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei no 14.13312021.
7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execugão do contrato, determinando prazo pâra a começão.
7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de rnedidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.1 l. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçâo ou à prorrogação
contratual.
7 .13. A gestor do contrato acompaúará os regiskos realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.14. O gestor do contrato coordenará a at*alizaçáo do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de seruiço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorragações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçâo da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimenta da finalidade da administração.
7.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e pâgamento, o anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e dc pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7 .16. A gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizadapelos fiscais
técnico, administrativa e setorial quanto ac cumprimento de obrigações assunidas pelo
contratado, com menção ao seu desempeúo nã execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuiais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.17. O gestor do contrato tomará providências para a farmalização de processo administrativo
de responsabllização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n" 14.133/2021, au pela agente ou pelo setor com competênciaparatal,
conforme o caso.
7.18. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais candutas a serem adotadas pâra o
aprimoramento das atividades da Adminis traçáa.
7.§. A fiscal administrativo do contralo comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, cam vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.
7.20. A gestor do contrato deverá elaborará relatório finai com infonnações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

S. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO § DE PAGÂMENTO
8.1. A aferição da execução contratual para lurs de pagamento çonsiderará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos
serviços devidamente atestado pela unidade çontratante, referente ao mês do fafuramento,
devidamente assinados pelas partes.
8.2. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do
CONTRATANTE:
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a) A administração da {lnidade adotará provídências junto ao fiscal do contrato, visando a
atestação da execução do sewiço.
b) G fiscal do cartrato regiskam, nãs Eütâs fiscais de serviça cu fatura, as ocortêneias que
importem em gl*sa de valores, iniciand* a n'lctivo e c valar a ser glosado, devendo observar as

condições ajustadas.
As notas fiscais de sen'iço cu faturas, depois de *testadas, deverã* ser devclvidas ao Gabinets
do Prefeito, fio prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da recebim*nto do dacsmento.
8.3. Recebimento do serviço:
8.3.1. Os seruiços serão recebidcs FROYI§ORIÀMENTE, no prazc de 03 (*ês) dias, pelos
fiscais técnico e administrativc" ntedi*nte relaÍôria de exer*çã* dos serviçcs de farma detalhada,
quando verificado o cumpràne*t* das *xig*ncias de caráter té*nico e administrativo nas termos
do a.rt. l4ü,I, a. da Lei no 14.133/2*21.
8.3.1.1. O prazo da disposição acima será cantada do recebi*rento de c*municação de cabrança
oriunda do çontratado Çom a ssffiFrüvaçâa tta prestaçã* d*s serviços a que se referem a parcela
do mês a ser pâga.
8.3.2. O fiscal técnico do contrat* realis*rá * recEbimentc pr*visóri* do abjet* do contrato
mediante tento detalhado qüe *ür§prürre * cr:rnpriment* das exigê*eixs de caráter técnico.
8.3.3. O fissal administrativa do cantratc rcalizará o recebimeatc provisório do objeto do
contrato mediante tetmo detalhado qrte cofilprove ô crxnprimenta das exigências de caráter
administrativo"
8.3.4. O fiseal setorial do cantrat*, qaand* fcr c caso, realizará o recebiffient* provisório sob o
ponto de vista técniço e admiuistrativa.
8"3.5. O contratado fica obrigada â rÊparar, corrigir, reffi*ver? reconstru.ir ou substituir, às suas
expensas, no tado ou em parÍe, o objet* em que se verif,rcarerr vici*s, defeitos au incorreções
resultantes da execução cu materiais empregadcs, cabeirdo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviç*s até qce sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser ap*ntadas no Recebiruento Provis*rio.
8.3.6. A fiscalizaçãc não ef,etuará o âteste da última elau rinica *redição de serviços ate que sejarn
sanadas todas as eventuais pendências qse psssârn vir a ser ap*ntadas na Recebimento Pr*visório
nos tennos do art._11§_c/ç art. L4* da Leia" I
8.3.7. Os serviços poderã* ser rejeitadss, trrs tod* ou era parte, qu*ad* em desacordo com as
especi{icações constantes *este T*rma de Referência e na prcp*sta, sern prejaíz* da aplicação
das penalidades.
8.3.8. Qua*do a fisealização fcr exercida por uÍn únieo servidor, c Tenno Detalha<io deverá
conter o registrc, a análisc e a c*nclusão *cerca das ocarrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnic* e adrninistrativa e demais dacr:mett*s qae julgar necessários,
devendo encaminhá-Ias aa gestcr d* ccntrata para recebimestc dehnitiv*-
8.3.9. Os serviços serão retebidas IIEFíNITIY^ÀMENTE Íro prâzo de *5 {cinco) dias, eontados
do recebimento pravisóri*. por servidcr *u cornissão designada pela axt*ridade competeute, após
a veri{icaçãa da qualidade e q*antidade do serviço e c*llsequente aceitaçâo mediante tenno
detalhado, obedecend* os seguintes procediment*s :

8.3.1Ü. Emitir dccune*Íc cernprobatóri* dâ avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativc e setarial, quand* hcxver, e* cumprimeato de *brigaçôes assumidas pelo
contratado, com menção âs sÊll desempenhÕ Írâ exec$çãc ccatratualr baseado em indicadores
objetivamente definidas e aferid*s, e a evenfuais pe*alidades aptricadas, devendo ccnstar do
cadastro de atesto de cumprira**to de *brigaç§es, cürrf*rme regular*ento.
8.3.11. Realizar a aniâlise das reiatórios e de t*da a d*cementaçã* apresentada pela fiscalização
e, câso haja irregrrlaridades que i*rpeça*i a iiquidação e o pâgamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinertes, s*liçitandc à c*ntratadâ, por escrito, as respectivas correções;
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8.3.12. Emitir Tenno Circunstanciado para efeito de recebimento deÍinitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentad*s;
8.3.13. Cornunicar a emprÊsa paffi que emita a Nota Fiscal cu Fatura, com o valor mensal exato.
8.3.14. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçãa e gestão.
8.3.i5" No caso de controvérsia sobre a execução do *bjeto, quanto à dimensão, qualidarJe e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.13312021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de iiquidação e pagamento.
8.3.16. Nenhum prâzo de recebimento oconerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
8.3.17. O recebimento provisório ou defmitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
8.4. Liquidação
8.4.1. Recebida aNota Fiscal ou dccurnento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
8.4.2. O prazo de que trata o itern anterior será reduzido à rnetade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de ccntratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.1331292L.
8.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementas necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor apagar; e de seus créditos.
8.4.3.1. Persistindo a irregularidade, o contratântÊ deverá adotar as medidas necessárias à

rescisãc contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.
8.5. Prazo de pagamento:
8.5.1. O pagarrento será efetuado no prauo de até 10 (dez) dias úteis, cantados da{tnalização da
liquidação da despesa.
8.5.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao çontratado serão atualizados
monetariamente entre o termo finai do pruza de pagamento até a data de sua efetiva rcahzaçáo,
mediante aplicaçãc do índice IGP-MIFGV de correção monetária.
8.6. Forma de pagamento:
8.6.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado a ser
indicado na contratação.
8.6.2. Será considerada data do pâgamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.6.3. Quando do pagarnento, será efetuada a retenção tributrária prevista na legislação aplicável.
8.6.4. Independentemente do percentual de kibuto inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando darealização do pagamento? os peícenílais estabelecidos na legislação
vigente.
8.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lei
Complementar no 12312006, não sotierá a retenção tributrária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regirne. No entanta, o pagaffiento ficará condicionado à apresentação de
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comprovação, por meio de documento cficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

e. FORMA E CRTTERTO§ DE SELEÇÃO rl0 FRESTADOR DE SERVIÇO
9.1.Paru fins de habilitação, deverá o licitante compÍovar os seguintes requisitos:

I - RELATTVÀ À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Ernpresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se katando de microempreendedor individual

- MEI: Certificada da Condição de Microernpreendedor Individual' CCMEI, cuja aceitação
frc,ará condicionada à verificaçâo da autentiçidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
Ato constitutivo, estatuto ou corúrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se hcuver ou da consolidaçâo;
Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da
eleição de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício,
na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade
estrangeira em ftincionamento no país"

b) Cópia de Bocumento Oficial com foto e CPF, de Sócio Administrador on dc titular cla

sociedade simples ou unipessoal de advocacia, contbrme o caso;

II) . HÂB ILITAC 8E§ F I§Cê!.§Q@
a) Prova de inscrição no Cadasfo de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, peúinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou rnunicipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Prova de inexistência de débitcs inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de lo de maio de
1943;

III - OUÀLIF'ICACÃO TÉCNICA:
a) Comprovação de aptidão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, emitidc em papel timbrado do órgâo emissor constando o período de

prestação de serviços, de modo a somprovar qus a licitante já prestou cs serviços do objeto ou
outro semelhante. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo
nome e cargo exercido na entidade, estanda às informações sujeitas à conferência pelo Agente
de Contratações ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariatnente em nome da
licitante.
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c) lleelaração dc qüe o licitante tcrnou conliecimento de tadas *s infsrmações e das condições
locais pâra ü cumprimento das obrigaçõtss objeto da licitaçãa;
d) A declaração acima pcderá ser sntrstit*ída par declaraçãc f*r:rral assinada pelo respansável
técnico do licitante acÊrcâ elo conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

rv:DECLÀRÀCÔE§
a) Declaração para írns de cumprimento do dispostc na incisa XXXIU da art" 7o da Constifuição
Federal e no att. 68, inc. \ru, dâ Lei no 14.13312ü21, que nãa empregâ menor de i8 anos em
trabalho noturnâ, perigcso au insalubre, e são emprega menor de 16 anos, salvo, a pa*ir de 14

anos, Írâ candiçáo de aprendiz;
b) Declaração de que nãa possai, e§1 snâ s*dçia pradutiva" empregad*s executando trúalho
degradante *u forçado, observa*d* * dispa*t* rrcs incisos III e IY d* aÉ. 1o e n* inciso III do art.
5o da Constituição Federal;
c) Declaração de que está cie*te e concordâ com e.s c*rrdições cantidas no processo
administrativo, trem Çüms de que a pr<rp*'sta apresentada rsmpreende a integralidade dos custos
para atendirnento dos direita trabalkistas assegwad*s *a Constit*içãa Federal, nas leis
trabalhistas, nas ãÊftr1as infralegais, nas canvençôes ccletivas de trabalho e ftos termos de
aiustamento de conduta vigentes na data de slla entreg* em d*fi:ritivü e que cumpre plenamente
os requisitas de habilitaçãa definidüs nü instrume*tç c*nvccatôrio;
d) Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente proüesso administrativ*, *iette da obrigatcriedade de declarar ac*rências posteriores;
e) Declaraçãa de qllÊ a prcp*st* f*i elab*:ada de forrna independente, Êüs termos da Instruçã*
Normativa §LTUMF no 2, de ló de setembro de 2fiü9;
f! Declaraçãa de que sob as sançôes administrativas çabíveis, inelusive as eriminais, e sob as
penâs da lei, que toda docu.meatação apresentada sãa autênticas, igualmente sendo expressão da
verdade a informação por rnirn prestadâ, estou ciente qr,re *sta declaração estará sujeita as
penalidades da Lei, confontre dispÕe c art. 299 d* Códig* Penal Brasileir*, que prevê o crime de
falsidade ideológica;
g) Declaração de que sab as p€nâs da Lei, qus üs i*tegrantes dc seu quadra sociefário não
possui(em) qualquer tipa de vi*crrl* ernpregatÍcio (servidor efetivo, comissionado ou contratado)
cst1l â Câmara Municipal de Ge*eral Saurpai*, Estado do Ceará e com as demais Unidades
Jurisdicianadas do Município;
h) Declaraçãc de qu€ crmpre as exigências de reserva de carg*s pârã pÊssoâ com deficiência e
para reabilitado da Previdência Sccial, previstas em lei e erc autras ncrÍnâs especificas.

10. Do YALOR ESTTMATIO rlA CON?RÀTAÇÃO

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIÂ
11.1. As despesas dec*rrentes daprese*Êe c**kataçâo correrão a conta de recursos especÍficos
consignados na Ürçamenta da Câmara Mxnicipai d* General SarNp*io/CE, conforme a seguir:

lilr;à 3Éàd Êálix, s/N, üe*tt'$. e Hlrr êê'Ps$3.§{.}{}. (;ên§fêl §*rflFsíê-c*i
!i':trsttr €à}1'1{ô r&firut1i{,;i l:ê lgÉ},r§lél#SrYi*tl.{:Ê}*r I 5lte, <i,éâmârálf ên€r alsàÊrÍ}éi§.çe.drÕv.}ir
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Item llescrição d* §er:r'içc I,Taidaçie Quantid:rde 1r" M.ensal Y. Global
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Cantratação de empresa especializada pare â
prestação de serviços profissíenais de fotografia e
fiimagem, i*çiuindo mão de olrra pata realizar a
grav açàa I captura, produçã*. katarr:e.:rt*, criação,
edição, âÍrlrazeÊamsnto. gerenciamento e
dispoaibilização de inÍbnnaçõr.s d*s registr*s
fotográ§ccs e videagráficos *as sessões s*}eI:es dâ
Câmam Municipal de Gçneral SampaiclCE.
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Dotaçãa Orçamert*ria:
Programa: 01,031.0ü01.2.13ü"üSü$ - Mantrteação e Funcicnarãei*t* das Atividades Legislativas
Elemento de *espesas: 3.3.Çü.39.*ü - C*fi'os §erviços de Terç*ircs - Pessoa Jurídica.
A dctaçãc relativa acs exercicics finasceiros subsequentes s*r* indicada após aprovaçãc da Lei
Orçarnentária respectiva e liberagã* dos créditos comespo*dsfites, mediaflte ap*stilamento.

12. OBRrGÂÇÔE§ DÂ C*IYrEÂTÁBÁ I CONTR4TÂI{TE
12.1. Ohrisa-se a CONTRATAIA a;
a) À Contratada deverá prestar os serviçcs de ac.crdo conr o que prsscrevs as especificações deste
Termo de referência.
b) Disponibilizar para a prestação d*s serviças some.nte pr*fissionais devidamente qualificados
par"a a pi'estaçâo das serv'içcs *bjet* desta licitaçãa, *bjetivando iograr êxita e seguraÍlça,
avocando para si toda a respcasabilidade de f*rma a resg*ardar a CâinaÍa Municipal de General
Sampaio/CE, de eventuais prejxízos decorrentes de qualquer demaada legal.
c) Manter sob sua guarda e tctal responsafoilidade eventüais dcc*mentas disponibilizados pela
Câmara Muaicipal de Geueral SampaialCE"
d) Prestar os serv'iç*s em obse§'ât:*ia à ética prefissional.
e) Prestar os serviços em su*s instalaçÕes durante o expediente n*rrnal e sem limite de çonsultas
objetivando dirimir dilvidas suscitadas por servidores cla Câ*rara h{unicipal de General
SampaiolCE.
Í) As eventuais ccnsultas for:nuladâs pÇr seryidar*s rnruricipais, objetivando elucidar duvidas,
poderão ser efetuadas inf*rmalmente via telefunÊ crl p*ssoalmerite, ** akavés e-rnails, ou
corespondência durante o expediente nomral de fimcicnarxento da Prefeitura? sem limite de
quantidade.
g) ü atendirnenta às evenfuais ccnsultas deverão sersm elucidadas formalmente (por escrito) e
devidamçnte assia*da par profissi*nais devidamente qualificados para a prestação de serviços
ceffreÍlt*s a* cbjet* en: tela, dçveadc * resp*sta ssr dada era tempc hábil, conf*me cada
dernanda, a e*ntar da data e hcra d* ses recebimentç.
h) Êepassar ern tempo háb,il a C*mara M*nicipal de *r*eral §ampai+lCE, infcrmações que
julgar necessárias dentre elas para provid*ncias de pagamento cle emoiumeatos ou taxas em
tempo hábil.
i) Independentemente da &sealizaçãa feita pela Ci:nkatante, * ç*vttrataóa é a ft1ica e exclusiva
responsável par danos e prejuízos q*e vier a Çâilsar aa C*ntratante ou a terceiros, em deconência
da execução dos serviços, seln quaisqxer ôuus para a Câmara Municipal de General SampaiolCE,
Contratante.
j) Aceitar as supressôes e acréscimss desta liciÍação, *bjeta ds c*ntratç, crn soaf*rmidade com
o que prescreye ü â.rt. 125 da Lei !4"i33121.
k) A oantratada se submet* as ahrigações quant* à pr*priedade, segriranças e sigilo de
informações previstas neste Termç de ReÍbrên*ia.
l) Pagar seus empregados flo prazü previsto em iei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tribr:tcs que, direta ** indiretame*te, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inçlusive as c*ntribuiç*es previdenciárias liseais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentss, seguros de acidentes de tr*baÍir*, etc, §cand* exÇlrlida quaiquer solidariedade da
Câmara Municipal de Generai SampaialCE par eveuãrais auÍuaçÕes administrativas e/ori
judiciais uÊra yez qse a inadimpiêneia da CONTRÂTADA, c*m refsrência às suas obrigações,
não se transfere a Câmara Municipal de $eneral S+mpaio/CE;
m) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda d*cumentaçâo refereate ão pagalnento dos tributos,
seglirc§, oncargos sociais, trabalhistas e previd*nciários relacionados ccít1 o objeto do
CONTRATÜ;

i{Lr* Jêsé li6lix, SlN, t:€,fltJê, €Ê.Ér; &!â',v:S*l-§{td}, Ciêfi{Õíál S.tsrrrI}ài<t"t;k
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n) Responder, pecuniariamente, poÍ todos os danos e/ou prejuizos que forem Çausados à União,
Estado, Municípic ou terceiros, decorrenÍes da prestação dos serviços;
o) Respeitar as noÍrnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente.
12.2. Obrisa-se a CONTRATÂNTE a:
a) A Contratante se obriga a proporcionar ao (à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrurnento, co*soante estabelece a Lei no
14.r33DAX.
b) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
c) Comruricar ao(à) Contratado{a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratadoia) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
e) Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do
declínio na qualidade dos serviços, e/ou em d*corrência de fatos supervenientos propensos a
gerar prejuízos furanceiros à Administração Pública.
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais.
g) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o farnecimento dos serviços.
h) Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observandc os padrões de qualidade,
através da unidade responsável pela gestão do contrato.
i) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação
dos serviços.
j) Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do
servidor competente.

General Sampaio/CE, 31 de janeiro de 2025

S."^^*-*- Á
Diernes Samara Peixoto Gama

Presidente da Câmara
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